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DECRETO N.o 255 

Conceder gratificação por RTIDE á AR 

MANDO LUIZ BRETAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

) uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER Gratificação por Regime de Tempo Integral e 

licação Exclusiva a ARMANDO LUIZ BRETAS, ocupante do cargo em co 

são de SECRETARIOGERAL - CC-01, no percentual de 100% (cem por 

to) Sobre o valor do CC-01, a partir de 22.11.1982. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
DO PARANÁ, aos 22 de novembro de 1982. 

JOf,r VIEIRA 

Pref ito Municipal_____---4dT. 
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